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RESOLUÇÃO Nº 02/2024 

O Conselho Municipal de Saúde de Cândido de Abreu, no exercício das suas atribuições 

legais que lhe confere o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 que regulamenta a lei nº 8.080 que dispõe 

da organização do Sistema Único de Saúde, 

Considerando a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde realizada no dia 27 

de março de 2024, 

RESOLVE: 

1- Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2023.

Publique-se, Registra-se e cumpra-se. 

Cândido de Abreu, 27 de março de 2024. 

ASTRO 
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